
P O R T A R I A  N º  1 9 ,  D E  2  D E  M A R Ç O  D E  2 0 1 8

A Diretora Geral do Campus União da Vitória do
Instituto  Federal  do  Paraná,  no  uso  da
competência que lhe confere a Resolução n.º 14,
de 29 de março de 2016 do Conselho Superior,
considerando  a  resolução  15/2011  do  Conselho
Superior do IFPR, e o que consta no processo nº
23411.007265/2015-97, 

RESOLVE:                                     

Retificar  a  Portaria  n.º  11,  de  26  de  fevereiro  de  2018,  que  homologa  o

resultado da  3.ª ETAPA da Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório, da servidora

docente  do  Campus  União  da  Vitória,  ALESSANDRA BERNARDES  BENDER,  Siape

2196655.

ONDE SE LÊ:

Pontos: 98,86

LEIA-SE

Pontos: 98,53

PATRÍCIA CAMBRUSSI BORTOLINI
Diretora Geral do Campus União da Vitória

(O original encontra-se assinado)

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | Campus União da Vitória
   Avenida Paula Freitas, 2800, São Bráz, União da Vitória - PR | CEP 84603-264 - Brasil


